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EDITAL Nº 45/2019 – PROGRAD  

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO EFETIVO 

DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR  

  

RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO – PERÍODO DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DO 

TÍTULO DE ESPECIALISTA 

 

A COMISSÃO GERAL DE CONCURSO torna pública a relação de candidatos que 

tiveram a isenção do valor da taxa de inscrição deferida e indeferida, conforme o Anexo Único 

deste Edital. 

1. Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

indeferido poderão interpor recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, utilizando o formulário 

disponível no endereço eletrônico <http://sistemas.ufac.br/concurso_docente.wsgi/recurso/edital-

045-2019-edital-no-452019-prograd-suplementar-recurso-contra-o-resultado-preliminar-da-isencao-

da-taxa-de-inscricao-para-os-candidatos-com-especializacao/>. 

2. O formulário eletrônico estará disponível da 0h às 23h59min do dia 11 de março de 2020.  

3. A Ufac publicará até o dia 12 de março de 2020 o resultado dos recursos dos candidatos de 

que trata o item 1. 

4. Os candidatos que tiveram o pedido de isenção deferido estão inscritos no concurso. 

 

Rio Branco/AC, 10 de março de 2020.  

 

COMISSÃO GERAL DE CONCURSO  
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RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO - PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

PARA CANDIDATOS PORTADORES DO TÍTULO DE ESPECIALISTA 

 

ANEXO ÚNICO 

Nº de 

Inscrição 
Nome Área Tipo Isenção 

Isenção 

Deferida 
Motivo do Indeferimento 

2447 AVAETÊ DE LUNETTA E RODRIGUES GUERRA 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 

Doador de 

medula 
SIM 

 

2449 BRUNO MOREIRA DA SILVA 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 
Baixa renda SIM 

 

2455 DÈBORA DE OLIVEIRA NOLASCO 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 
Baixa renda NÃO 

O NIS não foi identificado na base 

de dados do Cadastro Único 

2443 FERNANDA ALBUQUERQUE DA SILVA 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 
Baixa renda SIM 

 

2451 GILSON TAVARES LEITÃO Ginecologia e Obstetrícia Baixa renda NÃO 
O NIS não foi identificado na base 

de dados do Cadastro Único 

2448 HISMALEI SANTOS DE OLIVEIRA 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 
Baixa renda SIM 

 

2450 MARIA DA LUZ OLIVEIRA DIAS 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 

Doador de 

medula 
SIM 

 

2456 MARIA EULÂNIA PIMENTA DO NASCIMENTO 
Linguística Aplicada à Língua 

Brasileira de Sinais 
Baixa renda NÃO 

O NIS não foi identificado na base 

de dados do Cadastro Único 

 


